
COMISSÃO DE JUSTIÇA 

 
 

 

SOBRE: a Moção nº 21/2009, de autoria do Edil Izídio de Brito Correia, que 
manifesta APLAUSO ao Sr. Werinton Kermes pelas imprescindíveis 
realizações que valorizaram não apenas Votorantim como toda 
nossa região. 

 
 
 

 
Sob o aspecto legal nada a opor. 
 
 

 
S/C., 19 de novembro de 2009. 
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